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RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com base no parecer da Procuradoria
Jurídica do Município, para contratação da empresa É FESTA - MUSICA E
ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob ono 41 .479.64710001-25,localizada
na Rua Bosco Scaffs, No95, Bairro: lnacio Barbosa, Aracajú - SE, Cep: 49.041-060
para apresentação artística de cunho musical, nos festejos alusivos as festividades de
São Pedro no Município de Canapi/AL, a se realizar no dia í2 de julho do corrente
ano, nos termos do art. 74, inciso ll da Lei Federal n.' 14.133121 , e suas alterações
posteriorês.

Canapi/Al, 28 de junh de 2024

tíL@Vinícius José Maria
P refe ito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - CenÍo - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ No 1 2.367.894OOO1 42

n
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Püblicâdo Por:
Thiago José Silva Macjel

Código IdentiÍicador:576FB8D2

ST:,CRETARIÀ MUNICIPAL DE CULTURA
RATIFICAÇÃO

RÀTIFICÀÇÀO

INEXIGIBII,IDADE DE LICITAÇÁO

RATIFICO à inexigibilidade de licitação, com base no parecer da

Procuradoria Juridica do Municipio, para contratação da emprcsa E

Ff,STA - MUSICA E ENTRETENIMENTO LTDA, inscÍita no

CNPJ sob o n' 4l .479.64710001-25, locâlizada nâ Rua Bosco Scaffs,

N'95, Bâino: Inacio Barbosa, Amcajú - SE. Cep: 49.041-060 pâra

âpresentação aÍlistica de cunho musical, nos fe§tejos alusivos as

Íêstividades de Sâo Pedro no MuÍicípio de CânâpÍAL. s s€ reâlizâr
no diâ 12 d€ julho do corr€nt€ ano, nos teÍnos do art. 74, inciso II
da Lei Federal n.' 14.133/21, e suas alterâções posterioÍes-

Canapi/AL, 28 dejunho de 2024

WNÍCIUS JOSÉ MÁRIÁNO DE LIMÀ
"ref'eito

Publicâdo Por:
Gilmo Maltâ de Menezes

Código ldentificador:91 66C9A I

VINICIUS.TOSÉ MÁRIANO DE LIMÀ
Prefeito

Publicsdo Por:
Gilmo Malta de Men€zes

Código Identilicador:5484 I 6BC

SECRETARIÂ MUNICIPÀL DE EDUCÀCÀO
EXTRATO DO CONTRÁTO N" 85/2024

EXTRATO DO CONTRATO N" 85/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICTT AÇAO 4212024i

Fundamento Legal: aí. ?'1, § 2, inciso Il, dâ L€i t4.133 de l'de abril

de 2021.
Conlratante i MLINICiPIO DE CÀNAPI
ConlÍatâdo: Nrely Emilly Duarte Silva
objeto: Lôcação do imóvel, localizado no Sitio Navio. s/n. area rural'

Canapi/Al, para a instalâção e funcio[âmento de §ala de aula pam

uma tunna do Eja, vinculado a escola Poço do Boii
Valor Mensal: R§ 400,00 (quatrocento§ reais)

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATITICAÇÃO DÂ CONTRATÀÇÁO

RATIFICACÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as Íazôes apresentadâs no processo em epigrafe'

benr como. as informações procedentes do Procurador Municipal.

RÀTIFICO os entendimentos firmados ao tempo em que

AUTORIZO Locaçào do imóvel situado na sitio navio, SN - áÍeâ

Rural - Canapi/At, tendo como finalidade pÍecipua o funcionamenio

de sala de aula pâra uma tuÍÍna do Ej4 vinculado a escola Poço do

Boi, Penencenie a senhom Nâely Emilly Duarte Silva, em

atendimento a soliciração da Secretaria Municipal Educação, §ob os

fundamentos do artigo art. 74, § 2, inci§o II, dâ I'El 14.11312021'

Publjque-se o pÍesente despacho, no pazo legal, como condição de

eficácia dos atos.

E poÍ fim. considerândo âs determinações firmadas, seguem os autos

para a fornulizaçào do instrumento contratual com â respectlva
.... publicação. e, em seguidâ, pâra à secretaÍia de origem para ernpenhar

i providenciar a emissão da respectiva nota de empenho, nos termos

da ratificâção-

Canapi, 2l dejunho de 2024.

Yígência: 3l ll2l2U24
C elebr açào i 2 I / 06 / 202 4
Signatários: Vinicius José Mariâno de Lima e Naely Emilly Duane

Silva
Publicâdo por:

Cilmo Malta de Menezes
Código IdeDtiílcsdor.:7 7 4C3368

Sf,CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRÀTO N" 86/2024

EXTRATO DO CO\TRATO N" 8ó 202,1

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀO 43/2024;

Fundamento ligal: aí. 74, § 2, inciso tl, da têi 14.133 de I'de abÍil
de 2021.

CONtrAtáNtEI MUNICiPIO DE CANAPT
Contratado: Fernândo dâ Silva Ferrelr{
Objeto: Locação do imóvel, locatizado no Sitio Lagoa da Mata, s/n,

área rural, Canapi/Al, para a instalaçào e funcionamento de sala de

aula para uma turma do Eja, virrculado a escola Poço do Boi.
Valor Mensal: R$ 400'00 (quatroceítos Íeais)
Vigênci 311t212024

Celebração: 2l 10612024

Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Femando da Silva

Ferreira
Publicâdo Por:

Gilmo Mâlta de Menezes

Código ldeÍtifi cadot: I 476ÀDB0

SECRETARIÀ MUNICIPÀL DE EDUCÀCAO
RATIFICAÇÀO DA CO\TRATAÇÃO

RATIFIC CÃO DÂ CONT TACÃO:

Tenho pot satisfeitas as Íazões apresentadas no processo em epigrafe'

bem cámo, as informações procedentes do Procurador Municipal.

RATTFICO os entendimentos firmados ao lempo em que

ÀUTORIZO locaçâo do imóvel situâdo no sitio Lâgoa da Mata, SN
áreâ Rural - Canapi/Al, teído como finalidade precipua o

funcionamento de sala dc aula para una turma do Eja, vinculado a

escola Poço do Boi. Pertencente ao senhor Fernando da Silva

Fêrr€[ÍÀ em âtendimento a solicitaçâo da Secretrria Municipal

Educâçâo, sob os fundamentos do artigo aÍt. 74' § 2. inciso II' da l-ei

14.133/2021.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal' como cÔndiçào de

eÍicácia dos atos.

E por fim, considerando âs deteminâções firmadas, seguem os aulos

para a formalizaÇào do instrumento contratual com a respectlva

publicaçào. e, em seguida, para a secretâÍia de origem para empenhar

i providenciar a emissão da respectiva nota de empenho, nos lermos

da ratificaçào.

Cânapi, 21 dejunho de 2024.

VINICTUS TOSÉ MARIANO DE LIMÀ
Prefeito

Publicâdo Por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identiíicâdor:95985À32

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CON-TRÀTO N" 82/202'l

EXTRATO DO CONTRÀTO N' 82/2024

INEXIGIBÍLIDADE DE LICITAÇÃO 33/2024:

Fundamento kgal: art. 74. § 2. inciso Il, da Lei 14.133 de l" de abril

d.2021.
CONÍAIANtC: MUNICiPIO DE CANAPI
Colrúatado: Mânoel Gomes do Nrscimento

1www.diariomunicioal.com.briama
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coNTRATo DE pREsÍAçÂo DÉ sERvlços QUE ENTRE sl CEIEBRAM

DE uM rADo o MUNtcÍPto DE cANAPl, E Do ourRo É FEsrA -
MústcA E ENÍREÍENtMENTo LToA

rNExrGrBruDADE DE UctrAçÃo 4sl2024

PROCESSO: 22üX1306011

PREAMBUTO DAS PARTES E DO FUNDAMENTO

I - CONTRATANTE: MUNICíP;O DE CANAPI, com sêde na Avenida Joaquim Têtê, 336 - Centro, Estado

de Alagoas, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob ne

12.367.8I2/OOOL-42, representâda neste ato pelo Prefeito Municipal 5r. vinicius ,osé Mariano de

Lima, portador de cPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ns 35.054.190 SSP/AL, doravante

denominado CONTRATANTE.

2 - CONTRATADA: A empresa É feSU - MÚSICA E ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ ns

4r.47g.647!OOO1I-25, localizada na Rua Bosco scaffs, Ne 95, Bairro: lnacio Barbosa, Aracajú - sE, cep:

49.041-060, representâda pelo sr. JOSÉ AUGUSTO cELEsTlNo OLlvElRA NETO, residente e domiciliado

à Rua Arlindo santos (cond. Alameda do sol), ne 2oo, casa 146, Bairro Aruana, cEP 49000- 323, no

municÍpio de Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA'

3 - FUNDAMENTACÃO LEGAL: Artigo 74, inciso ll, da Lei nq 14.133, de 1q de abril de 2021'

Aplica.seaestacontrataçãoasdisposiçõescontidasnaLein914.133,de19deabrilde2021,e5ua5
alteraçõês posteriores.

Passam a fa2er integrante deste instrumento como se transcrito fossem o Processo Administrativo com

todas as instruções e documentos e a minuta do contrato, complementando o presente contrato para

todos os fins de direito e obriga as partes em todos os seus termos, inclusive a Propostã de Preços da

CONTRATADA, naquilo que não contrariar este instrumento'

CúUSUtA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRÂTO: Obrigâ-se a CONTRATADA por força deste

instrumento, apresentação de show artístico de tUANZINHO MORAES, Para aprese

dê cunhô musical, nos fêsteios de São Pedro no Município de Canapi, a se realizaÍ no
ntação artística
dia 12 de iulho

do corrente âno, com duração mínima de o1h:3omin (uma hora e trinta minutos} de show, em

conformidade com a pÍoposta apresentada e regras exPressas nêste instrumento'

CúUSUIÁ SEGUNDA - OO VATOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem seu valor total de

RS 80.OOO,0O (Oitenta mil rêais), de conformidade com a proposta de preços da CONTRATADA'

rô§E aUGUçrO ..1É 4 ry

OLlvtNA
N€ÍOOrraó? #;;f;1'
r531

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.892/0001-42

CoNTRATO N' 88/2024



-\ô(
+

PREFEITURA MUNICIPA.L

Írr.xsPÂRÉNclÀ.. ÍRÁaaLH<, É PiÔG|ãSSO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O valor acima expresso não poderá variar para mais ou para menos em função

dos serviços efetivamente executados, nos termos de que dispõe a cláusula quarta deste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDo: Fica expressamente estabelecido que os preços propostos pelo

CONTRATADO, incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para execuções do presente

conrâto, previstos na Cláusula Primeira deste instrumento.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para pagamento do objeto decorrente desta contratação os recursos

finânceiros serão provenientes de recursos próprios do Município de Canapi, alocados no orçamento

vigente, obedecendo a seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 18.00 - Secretaria \'Íunicipal de Cultura

l-Inidadc Orçamentária: 18.18 - Sccretaria N{unicipal de Culma
F'uncional programática: 2.020 - Manutenção das ações da Secretaria Municipal de Culrura

Êlemento de Dcspesas: 3390.39 - ()uros Sen'iços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Orgão: 18.18 - Secretaria N{unicipal de Cultura

Unidade Orçamentária 18.18 - Secretada Ntunicipal de Cultura

Iruncional proplamática: 2.021- Âpoio as Atividades Cívicas e Culturais

Lilemento àe Despesas: 3390 39- Ouros Sen'iços de Terceiros - PessoaJurídica

PARÁGRAFo qUARTO: os preços não são possíveis de reajustamento'

CúUSUIA TERCETRA - DO PAGAMENTO: O pâgamento será efetuado de forma parcial a ser pago 50%

(cinquenta por cento) antes do evento e 50% (cinquenta por cento) âpós a apresentação do show, em

conÍormidade com o convencionado entre as partes em razão da reserva de data conforme justificativa

apresentada no termo de referência, âpós a âpresentação da Notâ Fiscal devidamente atestada por

quem de direito..

PARÁGRAFO pRlMElRo: Em caso da cONTRATADA não cumprir qualquer disposição contratual, e se

o fato for devidamente comprovado, os pagamentos devido ficarão retidos até a solução da pendência,

sêm prejuízo de quaisquer medidas punitivas presentês neste contrâto-

cúusu OUARTA . DAS ATTERAçÕES CoNTRATUAIS: Nenhuma alteração ou modificação dos

serviços contratados poderá ser eÍetuada pela CONTRATADA

cúusu OUINTA - Do PRAZO: o Serviço será executado no dia 12 de julho de 2024, e o contrato

VIGERÁ por 90 (novênta) dias, a contar da data de sua assinatura, de acordo com a programação pré-

esta belecida

cúusutA sErÍA - DA REspoNsABtUDADE DA GoNTRATADA: São de inteira responsabilidade da

coNTRATADA as despesas relativas ao pessoal, translado, às naturezas fiscais, os encargos

trabalhistas, previdenciários e comerciais, como também cumprir a legislação vigente no que diz

respeito à segurança, higiene e medicina do trabalho.

cúusu|Á sÉflMA - DA FtscAUzAçÃo: A coNTRATANTE exercerá ampla fiscalização sobre os serviços

prertador, por intermédio do sr. sêcretário, ou seus prepostos devidamente credenciados, na forma

prevista no lnstrUmento Convocatório, aos qUais a CONTRATADA deverá facilitar o pleno exercício de

suas funçõês.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ N" 12.367.892/0001-42

êúsMdM4 ÍiJ:n'3f,:i
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cúusutA otrAvA - DA REsctsÃo: Este conÍato podêrá ser automaticâmente extinto independente

dê notificação judicial ou extÍajudicial, a critério da CONTRATANTE, sem que a CONTRATADA tenha

direito a qualquer indenização, salvo o pagamento de parte dos serviços que estiverem efetivamente

executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a)- lnfringência de qualquer cláusula destê instÍumento;

b)- Paralisação injustificada por atraso;

c)- Em caso de falência ou a instauração de insolvência civil da CoNTRATADA;

d) - Se este contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte sem prévia autorização escrita da

CONTRATANTE;

e) - Por imperÍcia ou negligência, quando das execuções dos serviços, devidamente comprovada;

f) - Pelo não cumprimento dê qualquer determinação oriundo da fiscalização e/ou normas técnicas;

g) - Em caso de mútuo acordo ou conveniência da CONTRATANTE.

PAúGRAFo ÚNICO: Por qualquer das causas supramencionadas, a CONTRATADA, além das

penalidades contratuais, responderá por perdas e danos decorrentes da decisão, salvo se esta for

conveniência da CONTRATANTE ou mútuo acordo. A rescisão se processará por ato próprio e unilateÍal

da CONTRATANTE por simples apostila a este côntrato, após a dêcisão da Prefeito do Município.

cúuSUtA NONA - Do FORo: os contratant€s el egem o foro da cidade da Contratante, como

competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato, que não forem

resolvidas administrativamente, com ex r outro por mâis privilegiado que seja

Canapi/Al, 28 de junho de 2024.

vinícius José Mariano
Prefeito

Contratante

rosEÂu6u5To gün:iT::i$j§"
CELESnNO OtÍvtlnl aÀe útu,,atÍ'
NEÍO:O22l467s5sl H:)o'jr6)!

,osé Augusto Celestino Oliveirâ Neto
RePresentante

É FESTA . MÚSICA & ENTRETENIMENTO LTDA
Contretada

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPUAL - CEP: 57530-000
cNPJ No 12.367.892/0001-42

n
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AUTORIZO a empresa AD
06, desde já, a executar os

enoouçÃ O MUSICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o ns 26.337.395/0001-
de Inexigibilidade de Ucitação

ho de 2024,

Vinícius José Mariano de Lim
Prefeito

Espécie: Inexigibilidade de Licitação

I Artlgo 74, inciso iI. da A Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 e SuasFundamentação Legal
alterações.

Contratante: Município de Canapi/AL - C.N.P.J. No 72.367.t9.21}Cf,.7-42

Contratada:
SICA & ENTRETENIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ

sob o ns 41.479.64710001-25

Emprsa: É FESTA - Mú

Unidade Orçamentária: 18.18 - Secretaria Municipal de Cultura
Funcional prog ra mática: 2.020 - Manutenção das ações da Secretaria Municipal de Cultura
Elemento de Despsas: 3390.39 - Outros Sewiços de TerceiÍos - pessoà luídica

Orgão: 18.18 * Secretaria Municipal de Cultura
Unidade Orçamentária 18.18 - Secretôria Municipal de Cultura
Funcional programática: 2.021- A@io as Atividades Cívicas e Culturais
Elemento de Despesas: 3390.39- Outros SeMços de Terceiros - pessoa luídica

Orgão: 18.@ - SecrJtarta tqu nicipal de Cultura

Celebração do Contrato: 28 | 06 I 2024 Prazo: 90 (noventa) dias

Càflapi/Al, 28 de ju

Avenidâ Joaquim Tetê, 336 - Centío - CANAPT/AL - CEp: 57530-000
CNPJ No 12 367.89U0001-42

ORDEM DE D(ECUçÃO DOS SERVIçOS

o

ObJEtO: CONTRÂTAçÃO DE EMPRESA ES
DE CUNHO MUSICAL NOS FESTE'OS ALUSIVOS AS FESTIVIDADES DE SÃO PEDRO NO
MUNICÍPIO DE CAÍ{API/ÀL A SÊ REALIZÂR NO DIA 12 DE JULHO DE 2024,



Alagoas.05 deJulhode1024 . Diáno Olicial dos Munrcr'pios do Estado de AlaSoas ' ANOXllN"2336 JJt
Pregão Elerônico I 5/2024
Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, do Decreto
Municipal n" 05/2024, [-ei Complementar n' 123, de t4 de dezembro
de 2006 e demais legislação apliúvel:
úgão gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI/AL

Fomecedora registrada: SC INSTRUMENTOS MUSTCAIS E
ACESSÓRIOS LTDA ME, inscÍira no CNPJ: 29.583.709/0001-49
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de

empresa para aquisição de Instrumentos Musicâis.
VIGENCIÁ: l2 (doze) meses.

Valor Total Registrado: R$ 6.031,0O (sies mil e trinta e um reais);
Firmado em: 25l0d2024
SignatáÍios: Vinicius José Mariano de Lima e MaÍcio José Schutz

EXTRATO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N' 6712024

Pregão Eleffônico I 5/2024
Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de l' de abril de 2021, do Decreto
Municipal n'05/2024, [-ei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislação aplicável;
ôgão gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPVAL

Fomecedora registrada: T.M.T INSTRUMENTOS MUSICAIS
LTDA, inscrita no CNPJ: 08.666.165/0001-09
C 'o: Registro de pÍe{os para frrtura e eventual contratação de
ei4íirxa para aquisição de [nstrumentos Musicais.
VIGENCIA: l2 (doze) meses.

Valor Total Registrado: R$ 24.383,00 (vinte e quaro mil e trezentos e

oitenta e três .eais);
Firmado em: 25l0d2024
Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Gilberto Oscar Soler
Camelós

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Ct6digo Identilic.ador:34 I 88073

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
EXTRÁTO DO CONTRATO N' 88i/2024

EXTRÂTO DO CONTRA'I'O N' 88/2024

Especie: Inexigibilidade de Licitação do Art. 74 da Lei 14.133nO21.
Contratante: PREFEmURA MLNICIPAL DE CANAPUAL;
contratada: É FESTA - uÚstcl t nxtnrtrMMDNTo LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 41.4'79.64710(fr1-25

ieto: Conratação de empresa especializada paÍa apresentação
àÍírstica de cunho musical nos festejos alusivos as festividades de São

Pedro no Município de Canapi/Al, a se realizar no dia 12 de julho de

2024.
Valor: R$ 80.00O,00 (oitenta mil reais)
Celebrúo 281ú12O24:
Vigência: 90 (noventa) dias.
Signatários: Vinícius José Mariano de Lima e José Augusto Celqstino
C)liveira Neto.

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldentifcador: B I F69?AA

SECRETARIA MUNICIPÀL DE EDUCACÀO
EXTRATO DO CONTRATO N" 83/2024

EXTRATO DO CONTRATO N' 83/2024

ÍNEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO 4I12024;
Fundam€nto L€gal: aí.74, inciso v, § 5", inciso Il, da [,ei 14.133 de

I " de abril de 202 I .

Contratante: MUNICÍPIO DE CANAPI
Contratado: Maria Ivone Alves Ribeiro
Objeto: tocação do iÍnóvel. localizado no Sitio Poço do Boi, ín, área

rural, Canapi/Al, para a instalação e funcionamenio de sala de aula
para uma turma do Eja, vinculado a escola Poço do Boi:
Valor Mensal: R$ 4fl),00 (quatrocentos reais)

Vigêr,cia:3!142024
Celebração:2llO&2O24

k
Signatários: Vinicius José Mariano de Lima e Maria lvo[e Alves
Ribeiro

Publicado por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identiff cador:B06B7EE9

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RÁTIFTCAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

RATINCACÃO DA CONTRÂTACÃO:

Teúo por satisfeitas as Íazões apresentadas no processo em epígrafe,
bem como, as informações procedentes do Procurador Municipal,
RÂTIFICO os entendimentos firmados ao temPo em que

ATITORIZO Locação do imóvel situado na sítio Poço do Boi, SN -
área Rural - Canapi/Al, tendo coÍno finalidade precípua o

funcionamento de sala de aula pam uma turma do Eja, vinculado a
escola Poço do Boi, Pertencente a senhora Maria Ivone Alves
Rib€iro, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
Educação. sob os fundamentos do aíigo an.74, inciso V, § 5', inciso
lI. da Lei 14.133/2021.

Publique-se o presente despacho, no prazo legal, como condição de

eficáciâ dos âtos.
E por fim, considerando as determina@es fiflnâdas, seguem os autos
para a formalização do instrumento contratual com a respectiva

publicação, e, em seguida, para a secretaria de origem para erpenhar
e providenciar a emissáo da respectiva nota de eÍnpenho, nos terÍlo§
da ratificação.

Canapi, 2l dejunho de 2024.

VINICIUSJ6É MARIANO DE LIMA
PÍefeito

Publicado por:
Gilmo Malta de Meneze,s

Código Idenlif crdor:5E920988

SECRETARIÀ MUNICIPAL DE EDUCACAO
EXTRATO DO CONTRATO N" 87/2024

EXTRÂTO DO CONTRATO N" 87/2024

INEXTGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO 28/2024i
Fundamento [.egal: aí.74, inciso V, § 5', inciso II, da tri 14.133 de

I " de abril de 202 I .

Contratante: MUNICíPIO DE CANAPI
Conúatado: Júlio Carlos Alônio Dorls
Objeto: t cação do imóvel situado no Povoado carié, SÂ'{'

Canapi/Al, pam o funcionamento de sala de aula da turma do 6" ano

C, na modalidade do fundamental I e Il, da Escola José Fonseca Lins.

Vator Mensal: R$ 450,00 (quatroctntos e cinquenta reais)
Yi$ência:3111A2O24
Celebtução, OU01l2O24
Signatários: vinicius José Mariano de Lima e Júlio Csrlos AlôDio
Dores

Publicsdo por:
Gilmo Malm de Menezes

Código ldentificador: E3 34E980

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÀO DA CONTRATAÇÃO

RATIFTCACÃO DA CONTRATACÃO:

Tenho por satisfeitas as razões apresentada§ no processo em epígrafe,
bem como, as informações procedentq§ do Procuíador Municipal,
RATIFICO os entendimentos Íirmados ao tempo em que

AUTORIZO t ocação do inóvel situado no Povoado cáÍié, s/N,
Canapi/Al, para o funcionamcnto de sala de aula da tuÍma do 6" ano

C. na modalidade do fundamenta.l I e II. da Escola José Fonseca Lins,
pertencente ao senhor Julio Cârlos Alônio Dores em atendimento a

www.diariomunicipal.com.br/ama )2


